
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 4/2025

  
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E  PECUÁRIA,  E A EMPRESA SILK BRINDES
COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

 

A  União, por intermédio do  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA  E  PECUÁRIA,  com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato
representado pelo Senhor FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria-Executiva, nomeado pela Portaria nº 568, de 15 de maio de 2024, publicada no
DOU de 16 de maio de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 1354613, doravante denominado  CONTRATANTE, e a empresa SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.814.481/0001-05, estabelecido na Rua Astolfo Moreira, n° 32 - Centro, CEP: 38770-000, em João Pinheiro/MG, neste ato representada pela Senhora ANA PAULA DE ABREU CUNHA,
conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 21000.044354/2021-79 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 26/2021 por 12 (doze) meses, contemplando-se nesta ocasião o período de 24/09/2025 a 23/09/2026, nos termos
do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor anual da contratação é de R$ 54.929,76 (cinquenta e quatro mil novecentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos)., conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE CUSTOS MENSAL POR
PONTO

CUSTO ANUAL POR
PONTO

CUSTO TOTAL
ANUAL

 

01

Prestação de serviços de acesso a TV por assinatura digital, com a instalação, assistência técnica e fornecimento, em
regime de comodato, de todos os equipamentos necessários para uma quantidade estimada de 19 (dezenove) pontos
de acesso no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou em qualquer edifício ocupado pela Pasta no
Distrito Federal.

Canais abertos: Globo HD, Record HD, SBT HD, Band HD, Rede TV HD, TV Brasil, TV Câmara, TV Justiça, TV Senado.

Canais de Notícias: GloboNews HD, BandNews, Bloomberg, CNN Brasil, CNN Internacional Climatempo, Fox News,
Record News.

Canais segmentados: Canal Rural, Terra Viva, Canal Agro+.

19 R$ R$ 240,92 R$ 2.891,04 R$ 54.929,76

Valor Total Global R$ 54.929,76

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de
solicitação, desde que atendidos os requisitos preceituados no Termo de Referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 00001/130005

Fonte: 1000

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: OPERCGLI

Notas de Empenho: 2025NE000057 e 2025NE000188

3.2. No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início do exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

ANA PAULA DE ABREU CUNHA

Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

1)

2)

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Abreu Cunha, Usuário Externo, em 27/06/2025, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 30/06/2025, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por LIANA BRASIL BERNARDINO, Testemunha, em 30/06/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA, Testemunha, em 30/06/2025, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 43544731 e o código CRC
0D5DA0F3.

Referência: Processo nº 21000.044354/2021-79 SEI nº 43544731
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